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LEI N. 674 

DE 9 DE SETEMBSO DE 1899 

Aucl.criza o Governo a conceder ate' 6 % de garantia de juros ao capital 
da Estrada de Ferro de São José,do Barr.iro à estação do Formoso, 
e dá outras providencias,' 

O presidente do Ettado de São Paulo, 

Paço saber que o Congresso do Ettado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : ' 
Artigo l'° Fica o Governo auctorizado a conceder até 6 % de garantia 

de juros ao capitaLdi Errada de Ferro de São José do Barreiro á estação 
do Formoso—podendo innovar o contracto de 23 de Abril de 1888 e os ad-
ditamentos de 8 de Março cf8 de Dezembro'de 1890, celebrados pela ad
ministração da ex-Provincia. e do Esi ido de S. Paulo com a Companhia de 
Ferro de Rezende a Boiaina, ou fâzjr novo -cot.trccto com os successjrrs 
legaes dessa empresa.. 

§ 1." Em qualquer hyfothese o Governo podeiá estipula' as clausul;s 
que entender conver.ienles para o jr.leress; i u l l í :o. 

§ í.o Esta estrrdi fie irá sujeita í s dispoaiçõei da lei girai de estradis 
;de ferro neste E tido, n. 30, de 13 di Junho dí 1332. 

Arligo 2.o A cise iminaçã i do capital s;rá feita 'pelo ç.overr.0, i ã o de 
•vendo em hypothes; algunTa e.\C3ler de 18:0COjO3O annua :s as quantias pres
tadas como garantia de ju'os. 

Artigo 3.» A garantia de juros só poderá s2r concedida durante o prazo 
máximo de 5 snnos. • • 

Artigo 1.« Iievogarr,-s3 as cisposiçõ ;s em Cinlrario, 
O secretario de Estado des Negócios da Agricultura, Commercio e Obras 

P,ubiicas assim a faça executar.-

Palacío di Governo do Estado de São Pauo, 9 da Setembro de 1893. 

1EBNANDO PRESTES DS ALBUQUERQUE 
ALFREDO GUEDES. 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas,' aos 9 de Setembro de 1339.—Eugênio Lefèvre, director geral. 

LEI N. 675 

DE 9 DE SETEMBRO DE 1S39 

Aiíctoriza o Governo a abrir concurréneia para a construcção .de uma es
trada dl ferro desta capital ao littoral 

O presidente do EUado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso do Eítado decretou e eu premulgo a lei 

seguinte • ' • 
Fíci.'o governo auclorizado' a celelxor contracto, mediante co-currencia 

publica,-para construcção, uso e goso de uma estrada de ferro que, partindo 
desla. capital e passando pelos' valles dos rios S. Lourenço, Juquiá e Ribeira 
de Iguapé, se dirija ao ponto mais conveniente do littoral. 

Artigo'2." O Governo poderá conceder á empresa, associação ou par-
titular,'com quem celebrar' o contracto para a construcção dessa estrada de 
ferro, os 'terrenos devtlulos que existirem á margem da mesma c dentro da 
bacia da Ribeira de Iguapé. ' 

§ 1.« Os terrenos serão concedidos exclusivamente para a localização de 
famílias de colonos nacionaes ou extrangeiios, estes com os requisitos exi-
'gidós "pelas leis de inlroducção de immigíantes. 

§ 2.° A colonização extrangeira nao podeiá exceder, por uma só na
cionalidade, á proporção qué o Governo determinar no contracto. 

§ 3.° Esses terrenos serão medidos e demarcados pelo concessionário, 
com fiscalização do Governo. Em caso algum á demarcação podeiá com 
preliender terrenos de posse particular. 

, § 4.» Desses terrenos, álí metad», o Governo poderá reservar a porção 
que entender conveniente, e polerá fixar no contracto o minimum eo m « -
geimum da quantidade cohcedida._ . . . 

§ 5.» Si na medição desses terrenos não se verificar-a exi«trnc :a do 
minmium lixado no contracto, este ficará de nenhum e f f ü o . á vi-nUcU d O 
concessionário, que terá direito a uma indemnização pelas despesas iVitar, 
as quaes serão tpuradas e pagas- pela fôrma e ptlo preço que. o Governo dc-
terminar no contracto. 

Artigo 3.'° Os proponentes á construcção da estrada farão acompanhar 
as suas propostas de uma caução em dinheiro ou em títulos dadivida pu
blica no- valor de 20,0303000. 

§ l.o O proponente cuja proposta for acceita, reforçará a caução com 
mais 103:0008000. 

§ 2.o O concessionário só poderá levantar as suas cauçõjs quando hou. 
ver provado que dispendeu egual quantia na construcção da estrada. 

§ 3.o As cauçõis vencerão o juro de 6 % ao anno, quando feitas em 
dinheiro. 

Artigo l . o O concessionário gomará de isenção de impostos estaduaes 
por 15 annos, e do direito de 'desapropriação. 

Artigo-5.0 No contracto que for celebrado deverão ser consignadas to
das as clausulas que o Governo entenler convenientes ao interesse do Esta
do e do publico. 

Artigo 6.» Salvas as disposições da presente lei, esta estrada de ferro 
Hia sujsita ao regimerj da lei n. 30, de 13 de Junho de 1892, no que lhe 
for applicavel. 

Artigo 7.o Revogam ss as disposições em contrario. 
O secretario ele Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras 

• Publicas assim a faça executar. 
I. Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 9 de Setembro de 1893. 

FERNANDO P R E S T E S DE A L B U Q U E R Q U E . 
ALFREDO GUEDES. 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Agricultura, Commercio 
Obras Publicas, aos 9 de Setembro de 1899. — Eugénio L°fevre, direcior-
gersl. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO N. 707 

DE 14 DE SETEMBRO DE 1899 

Auctoriza, com resiricção,'a .CompanMa Carril Agricola Funilense a 

abrir ao trafego publico provisório o trecho de sua linha férrea de 

Campinas ú estação do Barão Geraldo de Rezende. 

O presidente do Estado de S. Paulo, 

Tendo em vista o que requereu a Companhia Carril Agricola Funilense 
e de accordo com a informação .prestada pela repartição competente, 

Decrela : 
A i ligo único. Fira a Companhia Carril Agricola Fuailen?e auctorizada 

a abrir ao trafego pullico provisório, o treebo da sua linha férrea entre Cam. 
' p';nas e a estação do Baião Geraldo de Rezende, cem a restiicção seguinte: 

obrigar-se a mesma companhia a construir, no prazo de GO dias os eatlle-
, guards nas divisas dos campos de experiência do Instüulo Agronômico, no 

kilometro 6.°, da referida linha. 

Palacio do Governo úo Estado de S. Paulo, 11 de Setembro de 1839. 

FEBNANDO P R E S T E S DE ALBUQUERQUE. 
ALFREDO GUEDES. 


